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RESOLUCAO N°440

DE22DE SETEMBRODE 2005

Ementa: Danovaredacao a Reso-
lucdo n° 335/98 do Conselho Fede-
ral de Farmécia, que dispbe sobre
asprerrogativas parao exercicio da
responsabilidade técnica em
homeopatia.

O Conselho Federal de Farmécia, no uso de suas atribuigdes que Ihe sdo conferidas
pelaLei n°3.820/60, de 21 de novembro de 1960 e,

CONSIDERANDO o disposto na Resoluc&o n° 160 de 23 de abril de 1982 sobre o
exercicio profissional farmacéutico;

CONSIDERANDO o art. 1° daResolucdo 366/2000 que dispbe sobre asespecialida
des de farméaciareconhecidas pel o Conselho Federal de Farmécia.

CONSIDERANDO que amanipulagéo do medicamento homeopético requer conhe-
cimento especifico de farmacotécni cahomeopéti caregulamentado pel o Decreto n° 57.477
de 20 dedezembro de 1965, pelaL ei n°5.991 de 17 de dezembro de 1973 e pela Portarian®
1.180 de 19 de agosto de 1997 que aprova a 22 Edicao da Farmacopéia Homeopatica
Brasileirg;

CONSIDERANDO o aumento indiscriminado do nimero de farméci as manipulando
0 medicamento homeopético com farmacéuti cos sem qual quer qualificacdo em farmaco-
técnica e farméacia homeopédtica, o que pode comprometer a qualidade dos servigos
prestados e a recuperacdo da salde dos usuarios.

CONSIDERANDO a Resolugdo CFF n° 436 de 14 de junho de 2005, que dispde
sobre regulacdo de cursos de pds-graduacgéo “lato sensu” de carater profissional.

CONSIDERANDO aResolucdo CFF n° 420 de 29 de setembro de 2004, que dispde
sobre o credenciamento das A ssoci ages e Sociedade nacionai s da categoria Farmacéu-
tica, no Conselho Federal de Farmaciaparaexpedir Titulo de Especiaista.

CONSIDERANDO ostermosdosartigos21, X X1V e22, XV daConstituicéo Fede-
ral, combinados aos itensda Lei Federal n°® 9.394/96 e disposi ¢bes da Resolugdo CNE/
CESn° 02 de 19 defevereiro de 2002;

CONSIDERANDO o artigo 7°, parégrafo tnico da Resolu¢do CNE/CES n° 02/2002
que dispde sobre o estagio curricular, suasupervisdo e orientacdo docente, definidaem
raz&o do processo deformagéo, combinada com o artigo 4° da Resolugéo CFF 160/1982,

RESOLVE

Artigo 1°- Considerar habilitado paraexercer aresponsabilidade técnicade Farmé
ciaou Laboratério Industrial Homeopatico, que manipule ou industrialize o medicamen-
to homeopatico, respectivamente, o farmacéutico que comprovar uma das seguintes
qualificacoes:

a) ter cursado a disciplina de Homeopatia de no minimo 60 (sessenta) horas, no

curso de graduacéo de farmacéutico, complementadas com estagio em manipu-
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lagdo e dispensagdo de medi camentos homeopéti cos, de no minimo 240 (duzen-
tas e quarenta) horas, na propria instituicao de ensino superior, em farmacias
gue mani pulem medi camentos homeopati cos ou laboratoriosindustriais de me-
dicamentos homeopéticos conveniados as instituicdes de ensino;
b) titulo de especialistaou curso de especializacdo em farmécia homeopaética que
atenda as Resol uces pertinentes do Conselho Federal de Farmacia, em vigor.
Artigo 2° - Aos farmacéuticos que comprovarem o exercicio da responsabilidade
técnicaem estabel ecimentos farmacéuti cos que preparem medi camentos homeopéti cos,
obtida até a data da publicacdo da Resolugédo n° 319 em 30/10/97, sdo asseguradas as
prerrogativas profissionais sem prejuizo da aplicacéo do artigo anterior, onde o exercicio
serd obtido pelos registros perante o Conselho Regional de Farmacia respectivo.
Artigo 3° - Esta Resolucéo entraem vigor nadata de sua publicagdo, revogando-se
as disposi¢Ges em contrario.

JALDODE SOUZA SANTOS
Presidente- CFF

“Retificadade acordo com publicacéo feitano diario oficial daunido secdo 1 dodial5de
maio de 2006”
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